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S U M Á R I O
Ministério da Agricultura, Pescas

e Florestas
Portaria n.o 1033-DH/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, à Asso-
ciação de Caçadores e Pescadores Courela dos
Passarinhos a zona de caça associativa da Cou-
rela dos Passarinhos (processo n.o 3727-DGRF),
englobando vários prédios rústicos sitos na fre-
guesia de Abela, município de Santiago do
Cacém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(55)

Portaria n.o 1033-DI/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, à Asso-
ciação de Caçadores e Pescadores de Ermidas
do Sado a zona de caça associativa do Monte
Novo dos Modernos (processo n.o 3731-DGRF),
englobando vários prédios rústicos sitos na fre-
guesia de Ermidas do Sado, município de San-
tiago do Cacém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(55)

Portaria n.o 1033-DJ/2004:

Concessiona, pelo período de 12 anos, à Asso-
ciação de Caçadores e Pescadores Courela do
Alto do Facho a zona de caça associativa do
Alto do Facho (processo n.o 3730-DGRF),
englobando vários prédios rústicos sitos nas fre-
guesias de Lamalonga e Vilarinho de Agrochão,
município de Macedo de Cavaleiros . . . . . . . . . . 5166-(55)

Portaria n.o 1033-DL/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, à Asso-
ciação de Caçadores da Freguesia do Torrão
a zona de caça associativa da Herdade das Ses-
marias da Francisca (processo n.o 3735-DGRF),
englobando um prédio rústico sito na freguesia
do Torrão, município de Alcácer do Sal . . . . . . . 5166-(56)

Portaria n.o 1033-DM/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, à Asso-
ciação de Caça e Pesca do Arão a zona de caça
associativa do Arão (processo n.o 3697-DGRF),
englobando vários prédios rústicos sitos na fre-
guesia de Mexilhoeira Grande, município de
Portimão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(56)

Portaria n.o 1033-DN/2004:

Concessiona, pelo período de 12 anos, à Asso-
ciação de Caça e Pesca de Souto Santa Maria
a zona de caça associativa de Souto Santa Maria
(processo n.o 3726-DGRF), englobando vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Souto
Santa Maria, município de Guimarães . . . . . . . . 5166-(57)

Portaria n.o 1033-DO/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, à Asso-
ciação de Caçadores e Pescadores Courela dos
Passarinhos a zona de caça associativa do Mendo
Afonso (processo n.o 3723-DGRF), englobando
vários prédios rústicos sitos na freguesia de
Abela, município de Santiago do Cacém . . . . . . 5166-(57)
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Portaria n.o 1033-DP/2004:

Cria a zona de caça municipal do Campo do
Rossio (processo n.o 3672-DGF), pelo período
de seis anos, e transfere a sua gestão para a
Caniçais — Associação de Caçadores e Pesca-
dores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(58)

Portaria n.o 1033-DQ/2004:

Cria a zona de caça municipal da Bemposta (pro-
cesso n.o 3505-DGF), pelo período de seis anos,
e transfere a sua gestão para a Junta de Fre-
guesia da Bemposta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(58)

Portaria n.o 1033-DR/2004:

Cria a zona de caça municipal da Carvalhosa e
outras (processo n.o 3711-DGRF), pelo período
de seis anos, e transfere a sua gestão para a Asso-
ciação Desportiva dos Caçadores e Pescadores
da Freguesia de Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(59)

Portaria n.o 1033-DS/2004:

Cria a zona de caça municipal do Louriçal (pro-
cesso n.o 3737-DGRF), pelo período de seis anos,
e transfere a sua gestão para o Clube de Caça-
dores do Louriçal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(60)

Portaria n.o 1033-DT/2004:

Cria a zona de caça municipal de Ovil e Loivos
do Monte (processo n.o 3712-DGRF), pelo
período de seis anos, e transfere a sua gestão
para a Associação de Caçadores e Pescadores
de Ovil e Loivos do Monte . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(60)

Portaria n.o 1033-DU/2004:

Cria a zona de caça municipal da Herdade das
Onzenas (processo n.o 3709-DGRF), pelo
período de seis anos, e transfere a sua gestão
para a Associação de Caçadores de Verdugos . . . 5166-(61)

Portaria n.o 1033-DV/2004:

Cria a zona de caça municipal de São Caetano
(processo n.o 3714-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para a Associação
de Caça e Pesca de São Caetano . . . . . . . . . . . . . 5166-(61)

Portaria n.o 1033-DX/2004:

Extingue as zonas de caça municipais da
Herdade da Panascosa e outras (processo
n .o 2 8 6 2 - D G F ) , c r i a d a p e l a P o r t a r i a
n.o 808/2002, de 4 de Julho, e da Herdade
das Antas, Carazonas e outras (processo
n .o 2 8 6 3 - D G F ) , c r i a d a p e l a P o r t a r i a
n.o 807/2002, de 4 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(62)

Portaria n.o 1033-DZ/2004:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa da serra de São
Pedro (processo n.o 951-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Cóti-
mos, município de Trancoso, e nas freguesias
de Coriscada, Barreira e Rabaçal, município de
Meda. Revoga a Portaria n.o 758/2004, de 30
de Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(63)

Portaria n.o 1033-EA/2004:

Cria na área da Circunscrição Florestal do Norte
a área de refúgio de caça da freguesia de Izeda,
sita na freguesia de Izeda, município de Bra-
gança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(63)

Portaria n.o 1033-EB/2004:

Anexa à zona de caça associativa renovada pela
Portaria n.o 56-C/2002, de 14 de Janeiro, alte-
rada pela Portaria n.o 385/2003, de 14 de Maio,
vários prédios rústicos sitos na freguesia de São
Miguel, município de Penela . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(64)

Portaria n.o 1033-EC/2004:

Cria na área da Circunscrição Florestal do Sul
a área de refúgio designada por Monte das
Pereiras, sita na freguesia de Albernoa, muni-
cípio de Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(64)

Portaria n.o 1033-ED/2004:

Extingue a zona de caça municipal da Her-
dade do Monte Novo e outras (processo
n.o 2703-DGRF), criada pela Portaria
n.o 1361/2001, de 5 de Dezembro . . . . . . . . . . . . 5166-(65)

Portaria n.o 1033-EE/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, à Asso-
ciação de Caçadores Os Branquenses a zona de
caça associativa da Herdade da Brunheira e Tre-
zoito (processo n.o 3740-DGRF), englobando
vários prédios rústicos sitos na freguesia da
Branca, município de Coruche . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(65)

Portaria n.o 1033-EF/2004:

Cria na área da Circunscrição Florestal do Sul
a área de refúgio designada por Monte das Faias,
sita na freguesia de Odivelas, município de Fer-
reira do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(66)

Portaria n.o 1033-EG/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, à Asso-
ciação de Caçadores de Caça e Pesca do Roncão
d’El Rei a zona de caça associativa do Roncão
d’El Rei (processo n.o 3743-DGRF), englobando
vários prédios rústicos sitos na freguesia de São
Marcos do Campo, município de Reguengos de
Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(66)

Portaria n.o 1033-EH/2004:

Cria na área da Circunscrição Florestal do Sul
a área de refúgio designada por Argamassas e
Adães, sita na freguesia de Nossa Senhora da
Graça de Degolados, município de Campo
Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(67)

Portaria n.o 1033-EI/2004:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa de Parada (processo
n.o 859-DGRF), abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Parada, município de
Bragança. Revoga a Portaria n.o 735/2004, de
28 de Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(67)

Portaria n.o 1033-EJ/2004:

Anexa à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 572/98, de 21 de Agosto, vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Póvoa de
Rio de Moinhos, Lardosa e Alcains, município
de Castelo Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(68)

Portaria n.o 1033-EL/2004:

Cria na área da Circunscrição Florestal do Sul
a área de refúgio designada por Monte do
Outeiro, sita na freguesia de Santa Vitória,
município de Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(68)

Portaria n.o 1033-EM/2004:

Anexa à zona de caça associativa renovada pela
Portaria n.o 746/2001, de 19 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 820/2002, de 6 de Julho, vários
prédios rústicos situados nas freguesias de Azi-
nhal e Odeleite, município de Castro Marim . . . 5166-(69)

Portaria n.o 1033-EN/2004:

Anexa à zona de caça associativa renovada pela
Portaria n.o 373/2001, de 10 de Abril, vários pré-
dios rústicos situados na freguesia de Santo
António de Alcôrrego, município de Avis . . . . . 5166-(69)
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Portaria n.o 1033-EO/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, à Asso-
ciação de Caçadores da Formosa a zona de caça
associativa da Formosa e anexas (processo
n.o 3745-DGRF), englobando vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Foros do Arrão, muni-
cípio de Ponte de Sor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(70)

Portaria n.o 1033-EP/2004:

Anexa à zona de caça associativa renovada pela
Portaria n.o 695/2000, de 31 de Agosto, vários
prédios rústicos situados nas freguesias de Alter
do Chão e Seda, município de Alter do Chão . . . 5166-(70)

Portaria n.o 1033-EQ/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, à Asso-
ciação de Caça e Pesca de Aldeia Rica e Quinta
do Campo a zona de caça associativa de Aldeia
R i c a e Q u i n t a d o C a m p o ( p r o c e s s o
n.o 3746-DGRF), englobando vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Coriscada e Rabaçal,
município de Meda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(71)

Portaria n.o 1033-ER/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, ao Clube
de Tiro, Caça e Pesca da Agolal a zona de caça
associativa da Herdade da Agolada (processo
n.o 3741-DGF), englobando um prédio rústico
sito na freguesia e município de Coruche . . . . . . 5166-(71)

Portaria n.o 1033-ES/2004:

Anexa à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 71/97, de 30 de Janeiro, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de São João Bap-
tista, município de Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(72)

Portaria n.o 1033-ET/2004:

Anexa à zona de caça municipal criada pela Por-
taria n.o 913/2003, de 30 de Agosto, vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Trouxemil,
São João do Campo, São Silvestre, São Martinho
do Bispo, Antuzede, Santa Cruz, Ribeira de Fra-
des, Taveiro e Vil de Matos, município de
Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(72)

Portaria n.o 1033-EU/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, ao Clube
de Caçadores do Vale da Telha a zona de caça
associativa da Herdade do Vale da Telha (pro-
cesso n.o 3744-DGF), englobando vários prédios
rústicos sitos na freguesia do Cano, município
de Sousel, e nas freguesias de Figueira e Barros
e Ervedal, município de Avis . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(73)

Portaria n.o 1033-EV/2004:

Cria a zona de caça municipal de Fontoura, Silva
e São Julião (processo n.o 3710-DGRF), pelo
período de seis anos, e transfere a sua gestão
para o Contrasta — Clube de Tiro, Caça e Pesca 5166-(73)

Portaria n.o 1033-EX/2004:

Anexa à zona de caça associativa renovada pela
Portaria n.o 594/99, de 2 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 1178/2002, de 29 de Agosto,
o prédio rústico denominado «Courela do Cur-
ralão», sito na freguesia de São Miguel do
Pinheiro, município de Mértola . . . . . . . . . . . . . . 5166-(74)

Portaria n.o 1033-EZ/2004:

Cria a zona de caça municipal de Mealhada Sul
(processo n.o 3757-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para o Clube de
Caça e Pesca Os Amigos da Caça . . . . . . . . . . . . 5166-(74)

Portaria n.o 1033-FA/2004:

Cria a zona de caça municipal das freguesias
de Atouguia da Baleia, Ferrel e Serra d’El Rei
(processo n.o 3755-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para a Associação
de Caçadores e Pescadores Amigos de Peniche 5166-(75)

Portaria n.o 1033-FB/2004:

Cria a zona de caça municipal do Noémi (pro-
cesso n.o 3760-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para as Juntas
de Freguesia de Albardo e de Vila Garcia . . . . . 5166-(76)

Portaria n.o 1033-FC/2004:

Cria a zona de caça municipal das Herda-
des de São Lourenço e Terço (processo
n.o 3174-DGF), pelo período de seis anos, e
transfere a sua gestão para a Associação Nacio-
nal da Preservação da Fauna da Caça e Pesca . . . 5166-(76)

Portaria n.o 1033-FD/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, à Asso-
ciação de Caçadores e Amigos de Cabeço de
Vide a zona de caça associativa da Herdade de
Pocilgais e outras (processo n.o 3749-DGRF),
englobando vários prédios rústicos sitos na fre-
guesia de Cabeço de Vide, município de Fron-
teira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(77)

Portaria n.o 1033-FE/2004:

Renova, por um período de 10 anos, a concessão
da zona de caça associativa de Celboeste (pro-
cesso n.o 2082-DGRF), abrangendo vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Raposa e
Parreira, municípios de Almeirim e Chamusca 5166-(77)

Portaria n.o 1033-FF/2004:

Concessiona, pelo período de 12 anos, à Asso-
ciação de Caça e Pesca da Freguesia de Águas
a zona de caça associativa das Águas (processo
n.o 3752-DGRF), englobando vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Águas, Penamacor
e Pedrógão de São Pedro, município de Pena-
macor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(78)

Portaria n.o 1033-FG/2004:

Concessiona, pelo período de 12 anos, à Asso-
ciação de Caçadores do Barroquinho a zona de
caça associativa da Senhora do Barroquinho
(processo n.o 3750-DGRF), englobando vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de João
Antão, Panoias de Cima, Sé, Santana da Azinha,
Vila Garcia e Vila Fernando, município da
Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(78)

Portaria n.o 1033-FH/2004:

Altera a Portaria n.o 976/2003, de 13 de Setem-
bro, que concessiona à Associação de Caçadores
Corte da Azinheira a zona de caça associativa
da Corte Azinheira (processo n.o 3430-DGRF) 5166-(79)

Portaria n.o 1033-FI/2004:

Cria a zona de caça municipal dos Caniçais (pro-
cesso n.o 3753-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para a Cani-
çais — Associação de Caçadores e Pescadores 5166-(79)

Portaria n.o 1033-FJ/2004:

Cria a zona de caça municipal dos Deuses (pro-
cesso n.o 3738-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para a Associação
de Agricultores e Produtores Agro-Pecuários
dos Deuses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(80)

Portaria n.o 1033-FL/2004:

Cria a zona de caça municipal das freguesias de
Santa Bárbara, Ribamar e Vimeiro (processo
n.o 3739-DGRF), pelo período de seis anos, e
transfere a sua gestão para a Associação Cultural
Recreativa e Desportiva da Marquiteira . . . . . . . . 5166-(80)

Portaria n.o 1033-FM/2004:

Cria a zona de caça municipal de Santa Tecla
(processo n.o 3721-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para o Clube de
Caça e Pesca de Santa Tecla . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(81)
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Portaria n.o 1033-FN/2004:

Cria a zona de caça municipal da Carapinheira
(processo n.o 3722-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para o Clube de
Caçadores da Carapinheira . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(82)

Portaria n.o 1033-FO/2004:

Extingue a zona de caça municipal da Herdade
da Provença (processo n.o 2956-DGRF), criada
pela Portaria n.o 1051/2002, de 17 de Agosto . . . 5166-(82)

Portaria n.o 1033-FP/2004:

Cria a zona de caça municipal do norte de Man-
gualde (processo n.o 3719-DGRF), pelo período
de seis anos, e transfere a sua gestão para o
Clube de Caça e Pesca do Alto do Concelho
de Mangualde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(83)

Portaria n.o 1033-FQ/2004:

Cria a zona de caça municipal de Aguiar da
Beira (processo n.o 3720-DGRF), pelo período
de seis anos, e transfere a sua gestão para a
Associativa Municipal dos Caçadores do Con-
celho de Aguiar da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(84)

Portaria n.o 1033-FR/2004:

Cria a zona de caça municipal de Rocas do Vouga
e Couto Esteves (processo n.o 3765-DGF), pelo
período de seis anos, e transfere a sua gestão
para o Clube de Caça e Pesca de Rocas do Vouga
e Couto Esteves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(84)

Portaria n.o 1033-FS/2004:

Cria a zona de caça municipal de Vilela do
Tâmega (processo n.o 3718-DGRF), pelo
período de seis anos, e transfere a sua gestão
para a Associação de Tiro, Caça e Pesca de
Vilela do Tâmega . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(85)

Portaria n.o 1033-FT/2004:

Cria a zona de caça municipal de Samuel (pro-
cesso n.o 3762-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para o Clube de
Caçadores da Freguesia de Samuel . . . . . . . . . . . 5166-(86)

Portaria n.o 1033-FU/2004:

Concessiona, pelo período de 12 anos, ao Clube
de Caça, Pesca e Tiro de Seixo de Beira e Vila
Franca a zona de caça associativa de Seixo da
Beira e Vila Franca (processo n.o 3764-DGRF),
englobando vários prédios rústicos sitos na fre-
guesia de Seixo da Beira, município de Oliveira
do Hospital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(86)

Portaria n.o 1033-FV/2004:

Cria a zona de caça municipal de Coruche (pro-
cesso n.o 3761-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para a Associação
de Caçadores e Pescadores Os Cabicancas . . . . . 5166-(87)

Portaria n.o 1033-FX/2004:

Anexa à zona de caça municipal do Dominguizo
(processo n.o 2811-DGRF) vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Tortosendo, município
da Covilhã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(87)

Portaria n.o 1033-FZ/2004:

Cria a zona de caça municipal das freguesias de
Lamas e Podentes (processo n.o 3758-DGRF),
pelo período de seis anos, e transfere a sua ges-
tão para a Associação de Caçadores e Pesca-
dores da Freguesia de Lamas . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(88)

Portaria n.o 1033-GA/2004:

Cria a zona de caça municipal da Marinha
Grande (processo n.o 3759-DGRF), pelo
período de seis anos, e transfere a sua gestão
para o Clube de Caçadores do Concelho da
Marinha Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(88)

Portaria n.o 1033-GB/2004:

Cria a zona de caça municipal de A do Pinto
(processo n.o 3756-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para o Clube de
Caçadores de A-do-Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(89)

Portaria n.o 1033-GC/2004:

Cria na área da Circunscrição Florestal do Sul
a área de refúgio designada por Albardeira e
Torrinha, sita nas freguesias de Sousel e Santo
Amaro, município de Sousel . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(90)

Portaria n.o 1033-GD/2004:

Cria na área da Circunscrição Florestal do Sul
a área do refúgio designada por Zambujeirinho,
sita na freguesia e município de Castro Verde . . . 5166-(90)

Portaria n.o 1033-GE/2004:

Anexa à zona de caça municipal de Bencatel
(processo n.o 3232-DGRF) vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Bencatel, município
de Vila Viçosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(91)

Portaria n.o 1033-GF/2004:

Concessiona, pelo período de 12 anos, ao Clube
de Caçadores e Pescadores Os Salatianos a zona
de caça associativa da Herdade da Torre (pro-
cesso n.o 3628-DGF), englobando vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Santiago, município
de Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(91)

Portaria n.o 1033-GG/2004:

Extingue a zona de caça municipal do Zambu-
jeiro (processo n.o 3116-DGRF), criada pela
Portaria n.o 1220/2002, de 4 de Setembro, e
anexa à zona de caça associativa da Herdade
de Negreiros e outras (processo n.o 747-DGRF)
vários prédios rústicos sitos na freguesia e muni-
cípio de Castro Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(92)

Portaria n.o 1033-GH/2004:

Anexa à zona de caça associativa da Capinha
(processo n.o 991-DGRF) vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Capinha, município do
Fundão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(92)

Portaria n.o 1033-GI/2004:

Anexa à zona de caça associativa de Vila Nova
de São Bento (processo n.o 1367-DGRF) vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Vila Nova
de São Bento, município de Serpa . . . . . . . . . . . . 5166-(93)

Portaria n.o 1033-GJ/2004:

Anexa à zona de caça associativa de Camões
(processo n.o 1606-DGRF) vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Maranhão, município
de Avis, e na freguesia e município de Mora . . . 5166-(93)

Portaria n.o 1033-GL/2004:

Anexa à zona de caça associativa da Pedra Alva
(processo n.o 1924-DGRF) vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia e município de Aljustrel 5166-(94)

Portaria n.o 1033-GM/2004:

Anexa à zona de caça associativa da Herdade
da Várzea de Cima, Vale de Palhas e outras
(processo n.o 1897-DGRF) vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Brinches e Pias,
município de Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(94)

Portaria n.o 1033-GN/2004:

Anexa à zona de caça associativa do Malheiro
(processo n.o 2035-DGRF) dois prédios rústicos
sitos nas freguesias de Selmes e Pedrógão, muni-
cípio da Vidigueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(95)
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Portaria n.o 1033-GO/2004:

Extingue a zona de caça municipal das Mestras
de Baixo (processo n.o 2700-DGRF), criada pela
Portaria n.o 1346/2001, de 5 de Dezembro, e
anexa à zona de caça associativa das Mestras
de Baixo (processo n.o 2245-DGRF) vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de São Manços,
município de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(95)

Portaria n.o 1033-GP/2004:

Anexa à zona de caça associativa da Herdade
do Raimundo (processo n.o 2492-DGRF) vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Vila Nova
de São Bento, município de Serpa . . . . . . . . . . . . 5166-(96)

Portaria n.o 1033-GQ/2004:

Anexa à zona de caça associativa da Palmeira
(processo n.o 2675-DGRF) vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia e município de Alcoutim 5166-(96)

Portaria n.o 1033-GR/2004:

Anexa à zona de caça associativa do Carotelo
(processo n.o 3014-DGRF) vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Sabóia, município de
Odemira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(97)

Portaria n.o 1033-GS/2004:

Anexa à zona de caça associativa do Totenique
da Castanha (processo n.o 3015-DGRF) vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Sabóia,
município de Odemira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(97)

Portaria n.o 1033-GT/2004:

Altera a Portaria n.o 883/95, de 14 de Julho,
que concessiona ao Clube de Caçadores das Cal-
das da Rainha a zona de caça associativa da
freguesia de São Gregório da Fanadia (processo
n.o 1413-DGRF) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(98)

Portaria n.o 1033-GU/2004:

Anexa à zona de caça associativa da Herdade
de Vale do Carmo (processo n.o 3338-DGRF)
um prédio rústico denominado «Herdade de
Vale do Carmo», sito na freguesia de Ermidas
do Sado, município de Santiago do Cacém . . . . 5166-(98)

Portaria n.o 1033-GV/2004:

Cria a zona de caça municipal do Coimbrão
(processo n.o 3747-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para a Associação
de Caçadores da Freguesia do Coimbrão . . . . . . 5166-(99)

Portaria n.o 1033-GX/2004:

Anexa à zona de caça municipal de Cabeceiras
de Basto (processo n.o 3475-DGRF) vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Cavez, Gon-
diães e Vilar de Cunhas, município de Cabe-
ceiras de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(99)

Portaria n.o 1033-GZ/2004:

Concessiona, pelo período de 12 anos, à Asso-
ciação de Caçadores e Pescadores de A-dos-Ne-
gros a zona de caça associativa de A-dos-Negros
(processo n.o 3766-DGRF), englobando vários
prédios rústicos sitos na freguesia de A-dos-Ne-
gros, município de Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(100)

Portaria n.o 1033-HA/2004:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa da freguesia de Silva
(processo n.o 1086-DGRF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Silva, muni-
c íp io de Vimioso. Revoga a Portar ia
n.o 961/2004, de 30 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(100)

Portaria n.o 1033-HB/2004:

Concessiona, pelo período de seis anos, ao Clube
de Caçadores e Pescadores da Serra de Grân-
dola a zona de caça associativa dos Carvalhais
e outras (processo n.o 3768-DGRF), englobando
vários prédios rústicos sitos na freguesia de
Santa Cruz, município de Santiago do Cacém . . . 5166-(101)

Portaria n.o 1033-HC/2004:

Renova, por um período de 10 anos, a concessão
da zona de caça associativa da Herdade de A
das Calças e outras (processo n.o 470-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na fre-
guesia e município de Ourique e na freguesia
de Casével, município de Castro Verde. Revoga
a Portaria n.o 637/2004, de 14 de Junho . . . . . . . 5166-(101)

Ministérios da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território

Portaria n.o 1033-HD/2004:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa de Algoso (processo
n.o 879-DGRF), abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Algoso, município de
Vimioso. Revoga a Portaria n.o 751/2004, de 30
de Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(102)

Portaria n.o 1033-HE/2004:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa de Freixedelo (pro-
cesso n.o 875-DGRF), abrangendo vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Grijó de
Parada, município de Bragança. Revoga a Por-
taria n.o 750/2004, de 30 de Junho . . . . . . . . . . . . 5166-(102)

Portaria n.o 1033-HF/2004:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa de Lagoaça (pro-
cesso n.o 910-DGRF), abrangendo vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Lagoaça,
município de Freixo de Espada à Cinta. Revoga
a Portaria n.o 755/2004, de 30 de Junho . . . . . . . 5166-(103)

Portaria n.o 1033-HG/2004:

Concessiona, pelo período de 12 anos, à Asso-
ciação de Caçadores Corte Pão e Água Alvares
e João Serra a zona de caça associativa João
Serra (processo n.o 3742-DGF), englobando
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Alca-
ria Ruiva, município de Mértola . . . . . . . . . . . . . 5166-(103)

Portaria n.o 1033-HH/2004:

Cria a zona de caça municipal do Sabugal Oeste
(processo n.o 3482-DGRF), pelo período de seis
anos, e transfere a sua gestão para a Câmara
Municipal do Sabugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(104)

Portaria n.o 1033-HI/2004:

Concessiona, pelo período de 12 anos, à Asso-
ciação de Caçadores Corte Pão e Água Alvares
e João Serra a zona de caça associativa do Monte
do Aipo (processo n.o 3724-DGRF), englobando
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Alca-
ria Ruiva, município de Mértola . . . . . . . . . . . . . 5166-(104)

Portaria n.o 1033-HJ/2004:

Concessiona, pelo período de 12 anos, à Asso-
ciação de Caçadores Corte Pão e Água Alvares
e João Serra a zona de caça associativa dos Alva-
res (processo n.o 3732-DGF), englobando vários
prédios rústicos sitos na freguesia de São João
dos Caldeireiros, município de Mértola . . . . . . . 5166-(105)

Portaria n.o 1033-HL/2004:

Concessiona, pelo período de 12 anos, à Zona
de Caça Associativa — Vale Carapetos a zona
de caça associativa de Vale de Carapetos (pro-
cesso n.o 3733-DGRF), englobando vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Alcaria Ruiva,
município de Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(105)



5166-(54) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 187 — 10 de Agosto de 2004

Portaria n.o 1033-HM/2004:

Anexa à zona de caça associativa renovada pela
Portaria n.o 380/2003, de 10 de Maio, o prédio
rústico denominado «Courela do Vale da Rosa»,
sito na freguesia de Degolados, município de
Campo Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(106)

Portaria n.o 1033-HN/2004:

Anexa à zona de caça municipal criada pela Por-
taria n.o 1136/2002, de 27 de Agosto, vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de São João
Batista e São Tiago Maior, município de Castelo
de Vide . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5166-(106)

Portaria n.o 1033-HO/2004:

Anexa à zona de caça municipal criada pela Por-
taria n.o 868/2001, de 27 de Julho, vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Santa Bárbara
de Padrões, município de Castro Verde . . . . . . . 5166-(107)

Portaria n.o 1033-HP/2004:

Renova, por um período de oito anos, a con-
cessão da zona de caça associativa do Monte
Bernardo (processo n.o 2049-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Samora Correia, município de Benavente . . . 5166-(107)
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1033-DH/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santiago
do Cacém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores Courela dos Passarinhos, com o número de pes-
soa colectiva 506391434 e sede no Monte do Olheiro,
7540 Abela, a zona de caça associativa da Courela dos
Passarinhos (processo n.o 3727-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Abela, município de Santiago do
Cacém, com a área de 1040 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-DI/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santiago
do Cacém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um único e igual período, à Associação de Caçadores
e Pescadores de Ermidas do Sado, com o número de
pessoa colectiva 505285495 e sede na Avenida de
Manuel Joaquim Pereira, 53, 7565-201 Ermidas do Sado,
a zona de caça associativa do Monte Novo dos Modernos
(processo n.o 3731-DGRF), englobando os prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia de Ermidas do Sado, município de Santiago do
Cacém, com a área de 1645 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-DJ/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 33.o e na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Macedo
de Cavaleiros:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores e Pes-
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cadores do Alto do Facho, com o número de pessoa
colectiva 505372479 e sede em 5430-173 Lamalonga, a
zona de caça associativa do Alto do Facho (processo
n.o 3730-DGRF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de
Lamalonga e Vilarinho de Agrochão, município de
Macedo de Cavaleiros, com a área de 1873 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-DL/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcácer
do Sal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores da
Freguesia do Torrão, com o número de pessoa colectiva
506395839 e sede no Apartado 20, 7595-909 Torrão,
a zona de caça associativa da Herdade das Sesmarias
da Francisca (processo n.o 3735-DGRF), englobando
um prédio rústico cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sito
na freguesia do Torrão, município de Alcácer do Sal,
com a área de 263 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-DM/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Por-
timão:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
igual período, à Associação de Caça e Pesca do Arão,
com o número de pessoa colectiva 505891832 e sede
na Mexilhoeira Grande, 8500 Portimão, a zona de caça
associativa do Arão (processo n.o 3697-DGRF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Mexilhoeira Grande, município de
Portimão, com a área de 400 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-DN/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ainda de
acordo com a alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, alterada pela Portaria
n.o 45/2004, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caça e Pesca de Souto
Santa Maria, com o número de pessoa colectiva 506544974
e sede na Rua de D. Elvira Cruz Gonçalves, 1252, Souto
Santa Maria, 4900 Guimarães, a zona de caça associativa
de Souto Santa Maria (processo n.o 3726-DGRF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante
sitos na freguesia de Souto Santa Maria, município de
Guimarães, com a área de 274 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-DO/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santiago
do Cacém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores Courela dos Passarinhos, com o número de pes-
soa colectiva 506391434 e com sede no Monte do
Olheiro, 7540 Abela, a zona de caça associativa do
Mendo Afonso (processo n.o 3723-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante
sitos na freguesia de Abela, município de Santiago do
Cacém, com a área de 489 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-DP/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de San-
tarém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
m u n i c i p a l d o C a m p o d o R o s s i o ( p r o c e s s o
n.o 3672-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Caniçais — Associação de Caçadores
e Pescadores, com o número de pessoa colectiva
506528162 e sede na Calçada de Atamarma, 7, 1.o,
direito, 2000-567 Santarém.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Santa Iria da Ribeira de Santarém, muni-
cípio de Santarém, com a área de 1112 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 35% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 35% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-DQ/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Pena-
macor:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Bemposta (processo n.o 3505-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Junta de Freguesia da Bemposta, com sede no Largo
de São Sebastião, 6090-271 Bemposta.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Bemposta e Pedrógão de São Pedro, muni-
cípio de Penamacor, com a área de 916 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
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porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-DR/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Viana
do Alentejo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal da Carvalhosa e outras (processo n.o 3711-DGRF),

pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação Desportiva dos Caçadores e Pescadores da
Freguesia de Aguiar, com o número de pessoa colectiva
502466847 e sede em Aguiar, 7090 Viana do Alentejo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Aguiar, município de Viana do Alentejo,
com a área de 942 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-DS/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e de acordo com a alínea c) do n.o 1
do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro,
o processo não foi presente ao Conselho Cinegético
Municipal.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal do Louriçal (processo n.o 3737-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caçadores do Louriçal, com o número de
pessoa colectiva 504086073 e sede em Louriçal,
3105-125 Pombal.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Louriçal e Carriço, município de Pombal,
com a área de 1877 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 45% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-DT/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Baião:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Ovil e Loivos do Monte (processo
n.o 3712-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores e Pes-
cadores de Ovil e Loivos do Monte, com o número
de pessoa colectiva 501736433 e sede no lugar de São
João de Ovil, 4640 Baião.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Teixeira, Loivos do Monte, Viariz, Ges-
taçô, Ovil, Gove e Campelo, município de Baião, com
a área de 3870 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 44% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 26% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.
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5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-DU/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Coruche:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-

cipal da Herdade das Onzenas (processo n.o 3709-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores de Verdugos, com o número
de pessoa colectiva 504308530 e sede em Santana do
Mato, 2100 Coruche.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia do Couço, município de Coruche, com a área
de 471 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-

porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 30% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-DV/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Can-
tanhede:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de São Caetano (processo n.o 3714-DGRF),
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pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caça e Pesca de São Caetano,
com o número de pessoa colectiva 506168310 e sede
no Largo da Igreja, São Caetano, 3060 Cantanhede.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de São Caetano, Cantanhede e Febres, muni-
cípio de Cantanhede, com a área de 2267 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-DX/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 1022/2001, de 22 de Agosto, foi reno-
vada até 14 de Janeiro de 2007 a zona de caça associativa
da Herdade da Charneca (processo n.o 31-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Póvoa de São Miguel e Luz, municípios de Moura
e Mourão, com a área de 1745 ha, concessionada à Asso-
ciação de Caçadores para Fomento Cinegético e Pis-
cícola Monte da Fonte dos Arcos.

Pela Portaria n.o 808/2002, de 4 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal da Herdade da Panascosa
e outras (processo n.o 2862-DGRF), com a área de
289,3959 ha, sita na freguesia da Póvoa de São Miguel,
município de Moura, válida até 4 de Julho de 2008,
e transferida a sua gestão para a Associação de Caça-
dores para Fomento Cinegético e Piscícola Monte da
Fonte dos Arcos.

Pela Portaria n.o 807/2002, de 4 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal da Herdade das Antas, Cara-
zonas e outras (processo n.o 2863-DGRF), com a área
de 582,6976 ha, sita na freguesia da Póvoa de São
Miguel, município de Moura, válida até 4 de Julho de
2008, e transferida a sua gestão para a Associação de
Caçadores para Fomento Cinegético e Piscícola Monte
da Fonte dos Arcos.

Veio agora esta Associação solicitar a extinção das
zonas de caça municipais atrás referidas, requerendo
que as mesmas áreas sejam anexadas à zona de caça
associativa (processo n.o 31-DGF).

Aquela Associação requereu também a anexação de
mais 490 ha de terrenos não ordenados sitos na freguesia
da Póvoa de São Miguel, município de Moura.

Considerando ainda que do enchimento da barragem
do Alqueva resultam áreas de descontinuidade naquela
zona de caça associativa (processo n.o 31-DGF), que
perfazem a área de 338 ha, e tendo em conta que esta
zona de caça engloba terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., que deixaram de
ser ordenados com o início do enchimento da barragem,
na área abrangida pelo limite de máxima cheia
(cota 152), e que perfazem a área de 946 ha:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, com fundamento no disposto na alínea a)
do artigo 21.o, no artigo 12.o e na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e no artigo 6.o
do Regulamento do Plano de Ordenamento das Albu-
feiras do Alqueva e Pedrógão, aprovado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 95/2002, de 13 de Maio,
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Moura:

1.o São extintas as zonas de caça municipais da Her-
dade da Panascosa e outras (processo n.o 2862-DGF),
criada pela Portaria n.o 808/2002, de 4 de Julho, e da
Herdade das Antas, Carazonas e outras (processo
n.o 2863-DGF), criada pela Portaria n.o 807/2002, de 4
de Julho.

2.o São excluídos da zona de caça associativa da Her-
dade da Charneca (processo n.o 31-DGRF) vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Póvoa de São Miguel,
município de Moura, com a área de 275 ha, e na fre-
guesia da Luz, município de Mourão, com a área de
1009 ha.

3.o São anexados à zona de caça associativa da Her-
dade da Charneca (processo n.o 31-DGRF) vários pré-
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dios rústicos sitos na freguesia da Póvoa de São Miguel,
município de Moura, com a área de 1362 ha.

4.o Após a exclusão e anexação referidas a zona de
caça associativa da Herdade da Charneca (processo
n.o 31-DGRF) fica com a área total de 1823 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

5.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

6.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 28 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-DZ/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 603/92, de 30 de Junho, alterada
pelas Portarias n.os 214/99 e 1134/2001, respectivamente
de 26 de Março e de 25 de Setembro, foi concessionada
à Associação de Caçadores da serra de São Pedro a
zona de caça associativa da Serra de São Pedro (processo
n.o 951-DGRF), situada nos municípios de Trancoso
e Meda, válida até 29 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Dre-
creto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a
redacção que lhe foi conferida pelo do Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvidos os Conselhos
Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa

da serra de São Pedro (processo n.o 951-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Cóti-
mos, município de Trancoso, com a área de 973 ha,
e nas freguesias de Coriscada, Barreira e Rabaçal, muni-
cípio de Meda, com a área de 1284 ha, perfazendo a
área de 2257 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante e que exprime uma
redução de área concessionada de 452,50 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 758/2004, de 30 de Junho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 30 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 28 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EA/2004
de 10 de Agosto

Considerando a extinção da zona de caça associativa
de Izeda (processo n.o 857-DGRF), situada nas fregue-
sias de Calvelhe e Izeda, município de Bragança, con-
cessionada à Associação de Caçadores de Izeda, e que
na área em causa existe um importante património cine-
gético que importa preservar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Com fundamento no n.o 4 do artigo 16.o da Lei
n.o 173/99, de 21 de Setembro, e no artigo 50.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, é criada na área da Circunscrição
Florestal do Norte a área de refúgio de caça da freguesia
de Izeda, sita na freguesia de Izeda, município de Bra-
gança, com a área de 2097 ha.

2.o Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na carta anexa, que constitui anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

3.o Nesta área de refúgio é proibido o exercício da
caça, o qual só excepcionalmente pode vir a ser auto-
rizado pela Circunscrição Florestal do Norte aquando
da existência de prejuízos causados em culturas agrí-
colas.
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4.o Para efeitos da correcção de densidade das popu-
lações cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores
são definidas por edital da Circunscrição Florestal do
Norte.

5.o A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada
com tabuletas do modelo n.o 7 e sinal do modelo n.o 9
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e de acordo com as condições estipuladas na citada
portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EB/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 56-C/2002, de 14 de Janeiro, alterada
pela Portaria n.o 385/2003, de 14 de Maio, foi renovada
a zona de caça associativa da Cumieira (processo
n.o 1722-DGRF), situada nos municípios de Ansião e
Penela e concessionada à Associação de Caçadores da
Freguesia da Cumieira.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos sitos no
município de Penela com a área de 345 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 12.o e 33.o

e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ainda de acordo com o disposto na alínea c)
do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25
de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 56-C/2002, de 14 de Janeiro, alterada
pela Portaria n.o 385/2003, de 14 de Maio, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de São Miguel, município de
Penela, com a área de 345 ha, ficando a mesma com
a área total de 2336 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EC/2004
de 10 de Agosto

Considerando a extinção da zona de caça turística
da Diabrória (processo n.o 1224-DGRF), situada na fre-
guesia de Albernoa, município de Beja, concessionada
à Sociedade Agrícola da Diabrória, L.da, e que na área
em causa existe um importante património cinegético
que importa preservar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Com fundamento no n.o 4 do artigo 16.o da Lei
n.o 173/99, de 21 de Setembro, e no artigo 50.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, é criada na área da Circunscrição
Florestal do Sul a área de refúgio designada por Monte
das Pereiras, sita na freguesia de Albernoa, município
de Beja, com a área de 1035 ha.

2.o Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na carta anexa, que constitui anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

3.o Nesta área de refúgio é proibido o exercício da
caça, o qual só excepcionalmente pode vir a ser auto-
rizado pela Circunscrição Florestal do Sul aquando da
existência de prejuízos causados em culturas agrícolas.

4.o Para efeitos da correcção de densidade das popu-
lações cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores
são definidas por edital da Circunscrição Florestal do
Sul.
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5.o A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada
com tabuletas do modelo n.o 7 e sinal do modelo n.o 9
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e de acordo com as condições estipuladas na citada
portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-ED/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 1361/2001, de 5 de Dezembro, foi
criada a zona de caça municipal da Herdade do Monte
Novo e outras (processo n.o 2703-DGRF), situada nos
municípios de Montemor-o-Novo e Vendas Novas, com
a área de 1285 ha, e transferida a sua gestão para o
Clube de Caça Associativa do Monte Novo e anexas.

Veio agora aquele Clube solicitar a extinção desta
zona de caça requerendo para a mesma área a concessão
de uma zona de caça associativa.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 21.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Montemor-o-Novo e Vendas Novas:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o É extinta a zona de caça municipal da Herdade
do Monte Novo e outras (processo n.o 2703-DGRF),
criada pela Portaria n.o 1361/2001, de 5 de Dezembro.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, ao Clube de Caça Associativa do
Monte Novo e anexas, com o número de pessoa colectiva
504913638, com sede em Monte Novo, 7050-677 Sil-
veiras, a zona de caça associativa da Herdade do Monte
Novo e anexas (processo n.o 3728-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante,

sitos na freguesia de Cabral, município de Montemor-
-o-Novo, com a área de 979 ha, e freguesia e município
de Vendas Novas, com a área de 306 ha, perfazendo
um total de 1285 ha.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EE/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Coruche:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de seis anos, à Associação de Caçadores
Os Branquenses, com o número de pessoa colec-
tiva 506737705 e sede no Centro Social da Branca,
2100-607 Branca, a zona de caça associativa da Herdade
da Brunheira e Trezoito (processo n.o 3740-DGRF),
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia da Branca, município de
Coruche, com a área de 1075 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
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Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EF/2004

de 10 de Agosto

Considerando a extinção da zona de caça turística
da Herdade do Rio Seco da Estrada e Gravitosa (pro-
cesso n.o 1217-DGRF), situada na freguesia de Odivelas,
município de Ferreira do Alentejo, concessionada a Rio
Grave — Turismo Cinegético, L.da, e que na área em
causa existe um importante património cinegético que
importa preservar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Com fundamento no n.o 4 do artigo 16.o da Lei
n.o 173/99, de 21 de Setembro, e no artigo 50.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, é criada na área da Circunscrição
Florestal do Sul a área de refúgio designada por Monte
das Faias, sita na freguesia de Odivelas, município de
Ferreira do Alentejo, com a área de 779 ha.

2.o Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na carta anexa, que constitui anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

3.o Nesta área de refúgio é proibido o exercício da
caça, o qual só excepcionalmente pode vir a ser auto-
rizado pela Circunscrição Florestal do Sul aquando da
existência de prejuízos causados em culturas agrícolas.

4.o Para efeitos da correcção de densidade das popu-
lações cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores
são definidas por edital da Circunscrição Florestal do
Sul.

5.o A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada
com tabuletas do modelo n.o 7 e sinal do modelo n.o 9
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,

e de acordo com as condições estipuladas na citada
portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EG/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Reguen-
gos de Monsaraz:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um único e igual período, à Associação de Caçadores
de Caça e Pesca do Roncão d’El Rei, com o número
de pessoa colectiva 506682072 e sede na Avenida de
Carlos Oliveira, 80, 3.o, esquerdo, 2840 Seixal, a zona
de caça associativa do Roncão d’El Rei (processo
n.o 3743-DGRF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de São
Marcos do Campo, município de Reguengos de Mon-
saraz, com a área de 737 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-EH/2004

de 10 de Agosto

Considerando a extinção da zona de caça turística
das Herdades das Argamassas e Adães (processo
n.o 1221-DGRF), situada na freguesia de Nossa Senhora
da Graça de Degolados, município de Campo Maior,
concessionada a Manuel Rui Azinhais Nabeiro, e que
na área em causa existe um importante património cine-
gético que importa preservar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Com fundamento no n.o 4 do artigo 16.o da Lei
n.o 173/99, de 21 de Setembro, e no artigo 50.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, é criada na área da Circunscrição
Florestal do Sul a área de refúgio designada por Arga-
massas e Adães, sita na freguesia de Nossa Senhora
da Graça de Degolados, município de Campo Maior,
com a área de 511 ha.

2.o Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na carta anexa, que constitui anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

3.o Nesta área de refúgio é proibido o exercício da
caça, o qual só excepcionalmente pode vir a ser auto-
rizado pela Circunscrição Florestal do Sul aquando da
existência de prejuízos causados em culturas agrícolas.

4.o Para efeitos da correcção de densidade das popu-
lações cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores
são definidas por edital da Circunscrição Florestal do
Sul.

5.o A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada
com tabuletas do modelo n.o 7 e sinal do modelo n.o 9
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e de acordo com as condições estipuladas na citada
portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EI/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 553/92, de 24 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caça da Parada a zona de
caça associativa de Parada (processo n.o 859-DGRF),
situada no município de Bragança, com a área de
1925 ha, e não de 1975,60 ha, como por lapso é referido
na citada portaria, válida até 24 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Parada (processo n.o 859-DGRF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Parada, município
de Bragança, com a área de 1925 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas, no prazo
de seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o É revogada a Portaria n.o 735/2004, de 28 de
Junho.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 25 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-EJ/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 572/98, de 21 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube Desportivo de Póvoa de Rio de
Moinhos a zona de caça associativa de Póvoa de Rio
de Moinhos (processo n.o 2004-DGRF), situada no
município de Castelo Branco.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 240,2250 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alínea a)

do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 572/98, de 21 de Agosto, vários prédios
rústicos situados nas freguesias de Póvoa de Rio de Moi-
nhos, Lardosa e Alcains, município de Castelo Branco,
com a área de 240,2250 ha, ficando a mesma com a
área total de 1987,1280 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EL/2004

de 10 de Agosto

Considerando a extinção da zona de caça turística
do Monte do Outeiro (processo n.o 1470-DGRF),
situada na freguesia de Santa Vitória, município de Beja,
concessionada a Maria de Lurdes G. P. de Carvalho
Portela, e que na área em causa existe um importante
património cinegético que importa preservar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Com fundamento no n.o 4 do artigo 16.o da Lei
n.o 173/99, de 21 de Setembro, e no artigo 50.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, é criada na área da Circunscrição
Florestal do Sul a área de refúgio designada por Monte
do Outeiro, sita na freguesia de Santa Vitória, município
de Beja, com a área de 625 ha.

2.o Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na carta anexa, que constitui anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

3.o Nesta área de refúgio é proibido o exercício da
caça, o qual só excepcionalmente pode vir a ser auto-
rizado pela Circunscrição Florestal do Sul aquando da
existência de prejuízos causados em culturas agrícolas.

4.o Para efeitos da correcção de densidade das popu-
lações cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores
são definidas por edital da Circunscrição Florestal do
Sul.

5.o A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada
com tabuletas do modelo n.o 7 e sinal do modelo n.o 9
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e de acordo com as condições estipuladas na citada
portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-EM/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 746/2001, de 19 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 820/2002, de 6 de Julho, foi conces-
sionada ao Clube Desportivo de Caça e Pesca do Gua-
diana a zona de caça associativa da Corte Gago (pro-
cesso n.o 2590-DGRF), situada no município de Castro
Marim.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, no muni-
cípio de Castro Marim, com a área de 193 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 746/2001, de 19 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 820/2002, de 6 de Julho, vários prédios rús-
ticos situados nas freguesias de Azinhal e Odeleite,
município de Castro Marim, com a área de 193 ha,
ficando a mesma com a área total de 1794 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EN/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 373/2001, de 10 de Abril, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores, Apicultores e
Pescadores dos Covões a zona de caça associativa do
Rabaço (processo n.o 2501-DGRF), situada na freguesia
de Alcôrrego, município de Avis.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, no muni-
cípio de Avis, com a área de 745 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 373/2001, de 10 de Abril, vários prédios
rústicos situados na freguesia de Santo António de
Alcôrrego, município de Avis, com a área de 745 ha,
ficando a mesma com a área total de 1317 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-EO/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ponte
de Sor:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um único e igual período, à Associação de Caçadores
da Formosa, com o número de pessoa colectiva
506236889 e sede na Herdade da Formosa Velha,
7425 Foros do Arrão, a zona de caça associativa da
Formosa e anexas (processo n.o 3745-DGRF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Foros do Arrão, município de Ponte
de Sor, com a área de 2563 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EP/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 695/2000, de 31 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube Alterense de Caçadores a zona
de caça associativa da vila de Alter do Chão (processo
n.o 2352-DGRF), situada no município de Alter do
Chão.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 294 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 695/2000, de 31 de Agosto, vários pré-
dios rústicos situados nas freguesias de Alter do Chão
e Seda, município de Alter do Chão, com a área de
294 ha, ficando a mesma com a área total de 2896 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-EQ/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Meda:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de seis anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, à Associação de Caça e Pesca de
Aldeia Rica e Quinta do Campo, com o número de
pessoa colectiva 506702103 e sede em Coriscada,
6430 Meda, a zona de caça associativa de Aldeia Rica
e Quinta do Campo (processo n.o 3746-DGRF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos nas freguesias de Coriscada e Rabaçal, município
de Meda, com a área de 359 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-ER/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 11.o

e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Coruche:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de seis anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, ao Clube de Tiro, Caça e Pesca
da Agolal, com o número de pessoa colectiva 505864584
e sede no lugar da Caneira, 2100 Coruche, a zona de
caça associativa da Herdade da Agolada (processo
n.o 3741-DGF), englobando um prédio rústico cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante, sito na freguesia e muni-
cípio de Coruche, com a área de 1245 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-ES/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 71/97, de 30 de Janeiro, alterada
pela Portaria n.o 616/99, de 9 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Azougada a zona
de caça associativa das Herdades do Ameixial, Cobiça
e outras (processo n.o 1273-DGRF), situada na freguesia
de São João Baptista, município de Moura.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, no muni-
cípio de Moura, com a área de 84,80 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 71/97, de 30 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 616/99, de 9 de Agosto, vários prédios rús-
ticos situados na freguesia de São João Baptista, muni-
cípio de Moura, com a área de 84,80 ha, ficando a mesma
com a área total de 434 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A submissão ao estatuto de ordenamento cine-
gético dos prédios rústicos que venham a ser expro-
priados ou adquiridos pela EDIA — Empresa de Desen-
volvimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., cadu-
cará após o início do enchimento da barragem, na área
abrangida pelo limite de máxima cheia (cota 84,5), sem
que, por tal facto ou por qualquer intervenção que afecte
o potencial cinegético dos citados prédios, seja devida
indemnização à entidade concessionária da presente
zona de caça.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria

n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-ET/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 913/2003, de 30 de Agosto, corrigida
pela Portaria n.o 317/2004, de 26 de Março, foi criada
a zona de caça municipal de Coimbra Norte (processo
n.o 3376-DGRF), situada no município de Coimbra, com
a área de 5050 ha, e transferida a sua gestão para o
Clube de Caça e Pesca de Vilarinho.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 1966 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 12.o e 25.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ainda de acordo com o disposto
na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 913/2003, de 30 de Agosto, corrigida
pela Portaria n.o 317/2004, de 26 de Março, vários pré-
dios rústicos situados nas freguesias de Trouxemil, São
João do Campo, São Silvestre, São Martinho do Bispo,
Antuzede, Santa Cruz, Ribeira de Frades, Taveiro e
Vil de Matos, município de Coimbra, com a área de
1966 ha, ficando a mesma com a área total de 7016 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.
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3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EU/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 11.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de Sou-
sel e de Avis:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um único e igual período, ao Clube de Caçadores do
Vale da Telha, com o número de pessoa colectiva
502513314 e sede em Vale da Telha, 7480 Avis, a zona
de caça associativa da Herdade do Vale da Telha (pro-
cesso n.o 3744-DGF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia do
Cano, município de Sousel, com a área de 137 ha, e
nas freguesias de Figueira e Barros e Ervedal, município
de Avis, com a área de 1569 ha, perfazendo uma área
total de 1706 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EV/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Valença:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Fontoura, Silva e São Julião (processo
n.o 3710-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Contrasta — Clube de Tiro, Caça
e Pesca, com o número de pessoa colectiva 502707763
e sede no Apartado 81, 4930 Valença.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Fontoura, Silva e São Julião, município
de Valença, com a área de 1727 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 45% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
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pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EX/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 594/99, de 2 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 1178/2002, de 29 de Agosto, foi reno-
vada a zona de caça associativa da Herdade do Monte
Novo de Marreiros e outras (processo n.o 167-DGRF),
situada no município de Mértola, e concessionada ao
Clube de Caça e Pesca de Amaro Gonçalves.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outro prédio rústico com a área
de 25,90 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alínea a)

do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 594/99, de 2 de Agosto, alterada pela
Portaria n.o 1178/2002, de 29 de Agosto, o prédio rústico
denominado «Courela do Curralão», sito na freguesia
de São Miguel do Pinheiro, município de Mértola, com
a área de 25,90 ha, ficando a mesma com a área total

de 1454 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-EZ/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e de acordo com o disposto na alínea c)
do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25
de Outubro, alterada pela Portaria n.o 45/2004, de 14
de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Mealhada Sul (processo n.o 3757-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para o Clube de Caça e Pesca Os Amigos da Caça,
com o número de pessoa colectiva 501871136 e sede
em Vimieira, Casal Comba, 3050-185 Mealhada.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Casal Comba e Pampilhosa do Botão,
município da Mealhada, com a área de 746 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
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com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 45% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A presente transferência de gestão é condicionada
à apresentação de comprovativo da habilitação da enti-
dade requerente para gerir zonas de caça municipais
no prazo de seis meses a contar da data da publicação
da presente portaria.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FA/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Peniche:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal das freguesias de Atouguia da Beleia, Ferrel
e Serra d’El Rei (processo n.o 3755-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores e Pescadores Amigos de
Peniche, com o número de pessoa colectiva 502697652
e sede na Rua da Alegria, Serra d’El Rei, 2520 Peniche.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Atouguia da Baleia, Ferrel e Serra d’El
Rei, município de Peniche, com a área de 3924 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A presente transferência de gestão é condicionada
à apresentação de comprovativo da habilitação da enti-
dade requerente para gerir zonas de caça municipais
no prazo de seis meses após a publicação da presente
portaria.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-FB/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Guarda:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal do Noémi (processo n.o 3760-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
as Juntas de Freguesia de Albardo, com o número de
pessoa colectiva 680032550, e de Vila Garcia, com o
número de pessoa colectiva 680036385, e sede nas Juntas
de Freguesia de Albardo e de Vila Garcia, 6300 Guarda.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Vila Garcia, Albardo, Pousade, Rochoso,
Vila Fernando, Sé e Casal de Cinza, município da
Guarda, com a área de 2220 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 5% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 45% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FC/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alter
do Chão:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal das Herdades de São Lourenço e Terço (pro-
cesso n.o 3174-DGF), pelo período de seis anos, e trans-
ferida a sua gestão para a Associação Nacional da Pre-
servação da Fauna da Caça e Pesca, com o número
de pessoa colectiva 505545686 e sede na Quinta de Azi-
nhais, Carregueiros, 2300 Tomar.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia e município de Alter do Chão, com a área
de 386,70 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
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porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FD/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Fron-
teira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores e Ami-
gos de Cabeço de Vide, com o número de pessoa colec-
tiva 503124370 e sede na Rua de Santo António, 24,
1.o, 7460-021 Cabeço de Vide, a zona de caça associativa
da Herdade de Pocilgais e outras (processo
n.o 3749-DGRF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Cabeço de Vide, município de Fronteira, com a área
de 1221 ha.

2.o A presente concessão é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas no prazo
de seis meses a contar da data de publicação da presente
portaria.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FE/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 757/98, de 14 de Setembro, alterada
pela Portaria n.o 705/99, de 24 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores Celboeste a zona
de caça associat iva de Celboeste (processo
n.o 2082-DGRF), situada nos municípios de Chamusca
e Almeirim, válida até 14 de Setembro de 2004.
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Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos
Municipais:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é renovada, por um período

de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Celboeste (processo n.o 2082-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Raposa
e Parreira, municípios de Almeirim e Chamusca, com
a área de 1415 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Setembro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FF/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Pena-
macor:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caça e Pesca da Fre-
guesia de Águas, com o número de pessoa colectiva
506458890 e sede na Rua de Dona Maria Helena Megre,
Edifício da Junta de Freguesia, 6090 Águas, a zona de
caça associativa das Águas (processo n.o 3752-DGRF),
englobando os prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Águas, Penamacor
e Pedrógão de São Pedro, município de Penamacor,
com a área de 1328 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FG/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 33.o e na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Guarda:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caçadores do Barro-
quinho, com o número de pessoa colectiva 506552780
e sede em Panoias de Cima, 6300 Guarda, a zona de
caça associativa da Senhora do Barroquinho (processo
n.o 3750-DGRF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de
João Antão, Panoias de Cima, Sé, Santana da Azinha,
Vila Garcia e Vila Fernando, município da Guarda, com
a área de 1334 ha.

2.o A presente concessão é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas no prazo
de seis meses a contar da data de publicação da presente
portaria.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-FH/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 976/2003, de 13 de Setembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores Corte da Azi-
nheira a zona de caça associativa da Corte Azinheira
(processo n.o 3430-DGRF), situada nos municípios de
Ourique e Almodôvar, com a área de 1102,41 ha.

Verificou-se entretanto que as áreas mencionadas na
portaria acima referida e na cartografia anexa à mesma
não estão correctas, pelo que se torna necessário pro-
ceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o O n.o 1.o da Portaria n.o 976/2003, de 13 de Setem-

bro, passa a ter a seguinte redacção:

«Pela presente portaria é concessionada pelo período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, à Associação de Caçadores Corte da
Azinheira, com o número de pessoa colectiva 505455625
e sede em Gomes Aires, 7700 Almodôvar, a zona de
caça associativa da Corte Azinheira (processo
n.o 3430-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante sitos na freguesia de
Santana da Serra, município de Ourique, com a área
de 228 ha, e nas freguesias de Santa Clara-a-Nova e
Gomes Aires, município de Almodôvar, com a área de
984 ha, perfazendo a área total de 1212 ha.»

2.o A planta anexa à Portaria n.o 976/2003, de 13
de Setembro, é substituída pela apensa à presente
portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FI/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Almeirim e Salvaterra de Magos:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal dos Caniçais (processo n.o 3753-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Caniçais — Associação de Caçadores e Pescadores,
com o número de pessoa colectiva 506528162 e sede
na Calçada de Atamarma, 7, 1.o, direito, 2000-567 San-
tarém.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Raposa, Benfica do Ribatejo e Almeirim,
município de Almeirim, com a área de 1357 ha, e na
freguesia de Muge, município de Salvaterra de Magos,
com a área de 565 ha, perfazendo a área total de 1922 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 35% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 35% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
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entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FJ/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Portel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal dos Deuses (processo n.o 3738-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Agricultores e Produtores Agro-Pecuá-
rios dos Deuses, com o número de pessoa colectiva
505886537 e sede na Rua da Corticeira, 34, apartado 47,
4536-902 Mozelos VFR.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Amieira, município de Portel, com a área
de 655 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-

porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 45% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 5% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FL/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Lou-
rinhã:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal das freguesias de Santa Bárbara, Ribamar e
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Vimeiro (processo n.o 3739-DGRF), pelo período de
seis anos, e transferida a sua gestão para a Associação
Cultural Recreativa e Desportiva da Marquiteira, com
o número de pessoa colectiva 501556778 e sede na Rua
da Associação, 12, 2530-737 Santa Bárbara.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Santa Bárbara, Ribamar e Vimeiro, muni-
cípio da Lourinhã, com a área de 1393 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FM/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Nova de Famalicão:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Santa Tecla (processo n.o 3721-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Santa Tecla, com o número
de pessoa colectiva 506737470 e sede na Avenida de
25 de Abril, 570, esquerdo, Oliveira de Santa Maria,
4760 Vila Nova de Famalicão.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Santa Marinha da Portela, Telhado, São
Cosme do Vale, São Martinho do Vale, Requião, Ver-
moim, Pousada de Saramagos, Joane, Mogege, Pedome,
Oliveira (Santa Maria), Oliveira (São Mateus), Delães,
Carreira, Bairro, Bente, Landim, Avidos, Lagoa, Abade
de Vermoim, Seide (São Paio), Seide (São Miguel), Rui-
vães, Castelões, Novais, Gavião, Sezures, Santiago das
Antas, Lousado, Esmeriz e Cabeçudos, município de
Vila Nova de Famalicão, com a área de 10 573 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 60% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-FN/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Velho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Carapinheira (processo n.o 3722-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para o Clube de Caçadores da Carapinheira, com o
número de pessoa colectiva 505906902 e sede em Ban-
dorreira, 3140-072 Carapinheira.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Arazede, Carapinheira, Ereira, Gatões,
Montemor-o-Velho, Santo Varão, Seixo de Gatões e
Verride, município de Montemor-o-Velho, com a área
de 3839 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 60% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela

entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FO/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 1051/2002, de 17 de Agosto, foi
criada a zona de caça municipal da Herdade da
Provença (processo n.o 2956-DGRF), situada no muni-
cípio de Évora, com a área de 252,1375 ha, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores e Pes-
cadores da Freguesia de Nossa Senhora da Tourega.

Veio agora aquele clube solicitar a extinção desta
zona de caça, requerendo para a mesma área a concessão
de uma zona de caça associativa.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 21.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o É extinta a zona de caça municipal da Herdade

da Provença (processo n.o 2956-DGRF), criada pela Por-
taria n.o 1051/2002, de 17 de Agosto.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores e Pes-
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cadores de Nossa Senhora da Tourega, com o número
de pessoa colectiva 502939168, com sede na Rua de
Geraldo Sem Pavor, 42, 7000-093 Évora, a zona de caça
associativa da Herdade da Provença (processo
n.o 3754-DGRF), englobando o prédio rústico deno-
minado «Herdade da Provença», sito na freguesia de
Nossa Senhora de Guadalupe, município de Évora, com
a área de 252 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FP/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Man-
gualde:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal do norte de Mangualde (processo n.o 3719-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca do Alto do Concelho de Man-
gualde, com o número de pessoa colectiva 506840492 e
sede em Chãs de Tavares, 3530-031 Mangualde.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-

sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Abrunhosa-a-Velha, Chãs de Tavares,
Freixiosa, São João da Fresta, Travanca de Tavares e
Várzea de Tavares, município de Mangualde, com a
área de 4423 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 46% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 14% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-FQ/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Aguiar
da Beira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
m u n i c i p a l d e A g u i a r d a B e i r a ( p r o c e s s o
n.o 3720-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associativa Municipal dos Caçadores
do Concelho de Aguiar da Beira, com o número de
pessoa colectiva 506593495 e sede na Rua da Cruzinha,
19, Souto de Aguiar da Beira, 3570 Aguiar da Beira.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Aguiar da Beira, Carapito, Cortiçada, Dor-
nelas, Eirado, Forninhos, Pena Verde, Sequeiros, Souto
de Aguiar da Beira e Valverde, município de Aguiar
da Beira, com a área de 12 848 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FR/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e de acordo com o disposto na alínea c)
do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, alterada pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Rocas do Vouga e Couto Esteves (processo
n.o 3765-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca de Rocas
do Vouga e Couto Esteves, com o número de pessoa
colectiva 506771601 e sede em Sanfins, Rocas do Vouga,
3740-184 Sever do Vouga.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Rocas do Vouga e Couto Esteves, muni-
cípio de Sever do Vouga, com a área de 2622 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
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entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A presente transferência de gestão é condicionada
à apresentação de comprovativo da habilitação da enti-
dade requerente para gerir zonas de caça municipais
no prazo de seis meses a contar da data da publicação
da presente portaria.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FS/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Chaves:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-

cipal de Vilela do Tâmega (processo n.o 3718-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Tiro, Caça e Pesca de Vilela do Tâmega,
com o número de pessoa colectiva 506205010 e sede em
Vilela do Tâmega, 5400-827 Vilela do Tâmega.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-

sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Vilela do Tâmega, município de Chaves,
com a área de 2290 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 60% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-FT/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Soure:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Samuel (processo n.o 3762-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caçadores da Freguesia de Samuel, com
o número de pessoa colectiva 501908056 e sede em Car-
valhal da Azoia, Samuel, 3130 Soure.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Samuel, Gesteira, Brunhós e Vinha da
Rainha, município de Soure, com a área de 1184 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A presente transferência de gestão é condicionada
à apresentação de comprovativo da habilitação da enti-
dade requerente para gerir zonas de caça municipais
no prazo de seis meses a contar da data da publicação
da presente portaria.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FU/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 33.o e na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ainda de acordo com o disposto na alínea c)
do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25
de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, ao Clube de Caça, Pesca e Tiro
de Seixo da Beira e Vila Franca, com o número de
pessoa colectiva 506480453 e sede na Rua do Comércio,
5, 1.o, 3405-440 Seixo da Beira, a zona de caça associativa
de Seixo da Beira e Vila Franca (processo
n.o 3764-DGRF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante sitos na freguesia de Seixo
da Beira, município de Oliveira do Hospital, com a área
de 2553 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-FV/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Aguiar
da Beira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Coruche (processo n.o 3761-DGRF), pelo período
de seis anos, e transferida a sua gestão para a Associação
de Caçadores e Pescadores Os Cabicancas de Aguiar da
Beira, com o número de pessoa colectiva 502591153 e
sede no Bairro de São Pedro, 3570-025 Aguiar da Beira.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Aguiar da Beira, Coruche e Valverde,
município de Aguiar da Beira, com a área de 882 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FX/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 324/2002, de 27 de Março, foi criada
a zona de caça municipal do Dominguizo (processo
n.o 2811-DGRF), situada no município da Covilhã, e
transferida a sua gestão para a Associação de Caça,
Pesca e Tiro do Dominguizo.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 82 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 12.o e 25.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 324/2002, de 27 de Março, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Tortosendo, município
da Covilhã, com a área de 82 ha, ficando a mesma com
a área total de 897 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
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de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-FZ/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e de acordo com o disposto na alínea c)
do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25
de Outubro, alterada pela Portaria n.o 45/2004, de 14
de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal das freguesias de Lamas e Podentes (processo
n.o 3758-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores e Pes-
cadores da Freguesia de Lamas, com o número de pessoa
colectiva 506679452 e sede em Lamas, 3220-017 Miranda
do Corvo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Lamas, município de Miranda do Corvo,
com a área de 249 ha, e na freguesia de Podentes, muni-
cípio de Penela, com a área de 240 ha, perfazendo a
área total de 489 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GA/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e de acordo com o disposto na alínea c)
do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25
de Outubro, alterada pela Portaria n.o 45/2004, de 14
de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
m u n i c i p a l d a M a r i n h a G r a n d e ( p r o c e s s o
n.o 3759-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caçadores do Concelho
da Marinha Grande, com o número de pessoa colectiva
501965777 e sede na Rua Três, Várzea, 2430-521 Mari-
nha Grande.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
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sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Marinha Grande e Vieira de Leiria, muni-
cípio da Marinha Grande, com a área de 12 736 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 35% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 30% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A presente transferência de gestão é condicionada
à apresentação de comprovativo da habilitação da enti-
dade requerente para gerir zonas de caça municipais
no prazo de seis meses a contar da data da publicação
da presente portaria.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GB/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de
Serpa:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de A do Pinto (processo n.o 3756-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para o Clube de Caçadores de A-do-Pinto, com o
número de pessoa colectiva 504543296 e sede na Rua
de 25 de Abril, 14, A do Pinto, 7830-011 Vila Nova
de São Bento.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Vila Nova de São Bento, município de
Serpa, com a área de 2367 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setem-
bro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-GC/2004

de 10 de Agosto

Considerando a extinção da zona de caça associativa
da Albardeira e Torrinha (processo n.o 727-DGRF),
situada nas freguesias de Sousel e Santo Amaro, muni-
cípio de Sousel, concessionada ao Clube de Caça da
Albardeira, e que na área em causa existe um importante
património cinegético que importa preservar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Com fundamento no n.o 4 do artigo 16.o da Lei
n.o 173/99, de 21 de Setembro, e no artigo 50.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, é criada na área da Circunscrição
Florestal do Sul a área de refúgio designada por Albar-
deira e Torrinha, sita nas freguesias de Sousel e Santo
Amaro, município de Sousel, com a área de 237,2250 ha.

2.o Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na carta anexa que constitui anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

3.o Nesta área de refúgio é proibido o exercício da caça,
o qual só excepcionalmente pode vir a ser autorizado
pela Circunscrição Florestal do Sul aquando da existência
de prejuízos causados em culturas agrícolas.

4.o Para efeitos da correcção de densidade das popu-
lações cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores
são definidas por edital da Circunscrição Florestal do
Sul.

5.o A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada
com tabuletas do modelo n.o 7 e sinal do modelo n.o 9
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e de acordo com as condições estipuladas na citada
portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GD/2004
de 10 de Agosto

Considerando a extinção da zona de caça municipal
do Zambujeirinho (processo n.o 3116-DGRF), situada
na freguesia e município de Castro Verde, concessionada
à Associação de Caçadores de Alengarve, tendo em vista
a sua anexação à zona de caça associativa da Herdade
de Negreiros e outras (processo n.o 747-DGRF), con-
siderando ainda que em tempo útil não foi possível esta-
belecer acordos prévios com os titulares de direitos sobre
o prédio denominado «Zambujeirinha», com a área de
39,9250 ha, e que na área em causa existe um importante
património cinegético que importa preservar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Com fundamento no n.o 4 do artigo 16.o da Lei
n.o 173/99, de 21 de Setembro, e no artigo 50.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, é criada na área da Circunscrição
Florestal do Sul a área de refúgio designada por Zam-
bujeirinho, sita na freguesia e município de Castro
Verde, com a área de 39,9250 ha.

2.o Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na carta anexa que constitui anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

3.o Nesta área de refúgio é proibido o exercício da caça,
o qual só excepcionalmente pode vir a ser autorizado
pela Circunscrição Florestal do Sul aquando da existência
de prejuízos causados em culturas agrícolas.

4.o Para efeitos da correcção de densidade das popu-
lações cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores
são definidas por edital da Circunscrição Florestal do
Sul.

5.o A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada
com tabuletas do modelo n.o 7 e sinal do modelo n.o 9
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e de acordo com as condições estipuladas na citada
portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-GE/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 734/2003, de 8 de Agosto, foi criada
a zona de caça municipal de Bencatel (processo
n.o 3232-DGRF), situada no município de Vila Viçosa
e transferida a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca
de Bencatel.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 662,5424 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 12.o e 25.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 734/2003, de 8 de Agosto, vários prédios
rústicos situados na freguesia de Bencatel, município
de Vila Viçosa, com a área de 662,5424 ha, ficando
a mesma com a área total de 4101 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Esta anexação é condicionada à apresentação de
comprovativo da habilitação da entidade requerente
para gerir zonas de caça associativas, no prazo de seis
meses a contar da data de publicação da presente
portaria.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GF/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcácer
do Sal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Pescas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, ao Clube de Caçadores e Pescadores Os
Salatianos, com o número de pessoa colectiva 505258110
e sede na Herdade do Bairro do Morgadinho, lote 11,
7580-057 Alcácer do Sal, a zona de caça associativa da
Herdade da Torre (processo n.o 3628-DGF), englobando
os prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante sitos
na freguesia de Santiago, município de Alcácer do Sal,
com a área de 625 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-GG/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 1220/2002, de 4 de Setembro, foi criada
a zona de caça municipal do Zambujeiro (processo
n.o 3116-DGRF), situada no município de Castro Verde,
com a área de 454,20 ha, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores de Alengarve.

Veio agora aquele clube solicitar a extinção desta zona
de caça, requerendo que a mesma área fosse anexada à
zona de caça associativa da Herdade de Negreiros e outras
(processo n.o 747-DGRF), situada no município de Castro
Verde, e renovada pela Portaria n.o 1356/2003, de 11 de
Dezembro, até 9 de Julho de 2015.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do artigo 21.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal de Castro Verde:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o É extinta a zona de caça municipal do Zambujeiro
(processo n.o 3116-DGRF), criada pela Portaria
n.o 1220/2002, de 4 de Setembro.

2.o São anexados à zona de caça associativa da Her-
dade de Negreiros e outras (processo n.o 747-DGRF),
renovada pela Portaria n.o 1356/2003, de 11 de Dezem-
bro, vários prédios rústicos sitos na freguesia e município
de Castro Verde, com a área de 458 ha, ficando a mesma
com a área total de 2493 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que

lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GH/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 991/98, de 24 de Novembro, foi reno-
vada até 10 de Julho de 2010 a zona de caça associativa
da Capinha (processo n.o 991-DGRF), situada no muni-
cípio do Fundão, e concessionada à Associação de Caça
e Pesca da Capinha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 1337,50 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 991/98, de 24 de Novembro, vários
prédios rústicos situados na freguesia de Capinha, muni-
cípio do Fundão, com a área de 1337,50 ha, ficando
a mesma com a área total de 2488 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-GI/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 786/95, de 12 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 105/98 e 359/2001, respectivamente
de 25 de Fevereiro e de 9 de Abril, foi concessioanda
à Associação de Caçadores de Dorde a zona de caça
associativa de Vila Nova de São Bento (processo
n.o 1367-DGRF), situada no município de Serpa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 228,6025 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 786/95, de 12 de Julho, alterada pelas
Portarias n.os 105/98 e 359/2001, respectivamente de
25 de Fevereiro e de 9 de Abril, vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Vila Nova de São Bento, município
de Serpa, com a área de 228,6025 ha, ficando a mesma
com a área total de 1272 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GJ/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 584/94, de 13 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Alcorrego
a zona de caça associativa de Camões (processo
n.o 1606-DGRF), situada nos municípios de Mora e Avis.

A concessionária requereu a anexação à referida zona
de caça de alguns prédios rústicos com a área de
923,30 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, ao abrigo das disposições conjugadas
do artigo 20.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, no
n.o 1 do artigo 79.o e no artigo 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda ouvidos os Conselhos
Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 584/94, de 13 de Julho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Maranhão, município de
Avis, com a área de 577,70 ha, e na freguesia e município
de Mora, com a área de 345,60 ha, ficando a mesma
com a área total de 2979 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-GL/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 254-DP/96, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 157/98 e 586/2000, respectivamente
de 13 de Março e de 11 de Agosto, foi concessionada
ao Clube de Caçadores de Terras de Gulipa a zona
de caça associativa da Pedra Alva (processo
n.o 1924-DGRF), situada nos municípios de Ferreira
do Alentejo e Aljustrel.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 388,8375 ha, sitos no município de Aljustrel.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 254-DP/96, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 157/98 e 586/2000, respectivamente
de 13 de Março e de 11 de Agosto, vários prédios rústicos
sitos na freguesia e município de Aljustrel, com a área
de 388,8375 ha, ficando a mesma com a área total de
2688 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GM/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 254-O/96, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 848/99 e 282/2004, respectivamente
de 30 de Setembro e de 17 de Março, foi concessionada
à Associação de Caçadores de São Francisco a zona
de caça associativa da Herdade da Várzea de Cima,
Vale de Palhas e outras (processo n.o 1897-DGRF),
situada no município de Serpa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 177,7802 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 254-O/96, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 848/99 e 282/2004, respectivamente
de 30 de Setembro e de 17 de Março, vários prédios
rústicos situados nas freguesias de Brinches e Pias, muni-
cípio de Serpa, com a área de 177,7802 ha, ficando a
mesma com a área total de 1065 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-GN/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 87/98, de 20 de Fevereiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Vasco da Gama
a zona de caça associativa do Malheiro (processo
n.o 2035-DGRF), situada no município da Vidigueira.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 117,7950 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 11.o,

no artigo 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 87/98, de 20 de Fevereiro, dois prédios
rústicos sitos nas freguesias de Selmes e Pedrógão, muni-
cípio da Vidigueira, com a área de 117,7950 ha, ficando
a mesma com a área total de 1182 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GO/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 1346/2001, de 5 de Dezembro, foi criada
a zona de caça municipal das Mestras de Baixo (processo
n.o 2700-DGRF), situada no município de Évora, com a
área de 464 ha, e transferida a sua gestão para a Associação
de Caça e Pesca do Alcaide.

Veio agora aquele clube solicitar a extinção desta zona
de caça, requerendo que a mesma área fosse anexada à
zona de caça associativa das Mestras de Baixo (processo
n.o 2245-DGRF), situada no município de Évora, criada
pela Portaria n.o 148/2000, de 14 de Março.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do artigo 21.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal de Évora:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o É extinta a zona de caça municipal das Mestras
de Baixo (processo n.o 2700-DGRF), criada pela Por-
taria n.o 1346/2001, de 5 de Dezembro.

2.o São anexados à zona de caça associativa das Mes-
tras de Baixo (processo n.o 2245-DGRF), criada pela
Portaria n.o 148/2000, de 14 de Março, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de São Manços, município
de Évora, com a área de 533,11 ha, ficando a mesma
com a área total de 1256 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.o Esta anexação é condicionada à apresentação de
comprovativo da habilitação da entidade requerente de
gerir zonas de caça associativas, no prazo de seis meses
após a publicação da presente portaria.

4.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

5.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
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lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GP/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 293/2001, de 29 de Março, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Poiso dos Char-
necos a zona de caça associativa da Herdade do Rai-
mundo (processo n.o 2492-DGRF), situada no município
de Serpa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 160,0275 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 293/2001, de 29 de Março, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Vila Nova de São
Bento, município da Serpa, com a área de 160,0275 ha,
ficando a mesma com a área total de 671 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GQ/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 1367/2001, de 6 de Dezembro, foi
concessionada ao Clube de Caça e Pesca de Guelhim
a zona de caça associativa da Palmeira (processo
n.o 2675-DGRF), situada no município de Alcoutim,
com a área de 1406,1496 ha e não de 1046,1496 ha,
como por lapso é referido na citada portaria.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 295 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1367/2001, de 6 de Dezembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia e município de Alcou-
tim, com a área de 295 ha, ficando a mesma com a
área total de 1701 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-GR/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 942/2002, de 2 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 1389/2003, de 22 de Dezembro, foi
concessionada à Associação Desportiva de Caçadores
e Pescadores de Sabóia a zona de caça associativa do
Carotelo (processo n.o 3014-DGRF), situda no muni-
cípio de Odemira.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 29,4750 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 942/2002, de 2 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 1389/2003, de 22 de Dezembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Sabóia, município
de Odemira, com a área de 29,4750 ha, ficando a mesma
com a área total de 647 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GS/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 945/2002, de 2 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 1388/2003, de 22 de Dezembro, foi
concessionada à Associação Desportiva de Caçadores
e Pescadores de Sabóia a zona de caça associativa do
Totenique da Castanha (processo n.o 3015-DGRF),
situada no município de Odemira.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 169,8110 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alínea a)

do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 945/2002, de 2 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 1388/2003, de 22 de Dezembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Sabóia, município
de Odemira, com a área de 169,8110 ha, ficando a mesma
com a área total de 931 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-GT/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 883/95, de 14 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 964/97, de 15 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores das Caldas da Rainha
a zona de caça associativa da freguesia de São Gregório
da Fanadia (processo n.o 1413-DGRF), situada no muni-
cípio das Caldas da Rainha.

Verificou-se entretanto que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta, nem a loca-
lização dos prédios rústicos que integram a presente
zona de caça corresponde à delimitação constante da
planta anexa à mesma portaria, pelo que se torna neces-
sário proceder à sua correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 37.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, manda o Governo, pelo Ministro da
Agricultura, Pescas e Florestas, o seguinte:

1.o O n.o 1.o da Portaria n.o 883/95, de 14 de Julho,
alterada pela Portaria n.o 964/97, de 15 de Setembro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os pré-
dios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria, que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de A dos Francos e São
Gregório da Fanadia, município das Caldas da Rainha,
com a área de 1645 ha.»

2.o A planta anexa à Portaria n.o 964/97, de 15 de
Setembro, é substituída pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GU/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 527/2003, de 4 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores de
Ermidas do Sado a zona de caça associativa da Herdade
de Vale do Carmo (processo n.o 3338-DGRF), situada
no município de Santiago do Cacém.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outro prédio rústico com a área
de 86,8750 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 527/2003, de 4 de Julho, o prédio rústico
denominado «Herdade de Vale do Carmo», sito na fre-
guesia de Ermidas do Sado, município de Santiago do
Cacém, com a área de 86,8750 ha, ficando a mesma
com a área total de 270 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 1033-GV/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Leiria:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal do Coimbrão (processo n.o 3747-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores da Freguesia do Coimbrão,
com o número de pessoa colectiva 502889080 e sede
em Coimbrão, 2425 Monte Real.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de Coimbrão, Monte Redondo e Carreira,
município de Leiria, com a área de 5188 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 45% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GX/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 1091/2003, de 30 de Setembro, foi
criada a zona de caça municipal de Cabeceiras de Basto
(processo n.o 3475-DGRF), situada no município de
Cabeceiras de Basto, com a área de 7258 ha e não de
7361 ha, como por lapso é referido na citada portaria,
e transferida a sua gestão para a Câmara Municipal
de Cabeceiras de Basto.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 6863 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 12.o e 25.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 1091/2003, de 30 de Setembro, vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Cavez, Gondiães
e Vilar de Cunhas, município de Cabeceiras de Basto,



5166-(100) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 187 — 10 de Agosto de 2004

com a área de 6863 ha, ficando a mesma com a área
total de 14 121 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-GZ/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ainda de
acordo com o disposto na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o
da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a
redacção que lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004,
de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores de A-dos-Negros, com o número de pessoa
colectiva 503180173 e sede no Casal da Boavista,
2510-333 A-dos-Negros, a zona de caça associativa de
A-dos-Negros (processo n.o 3766-DGRF), englobando
os prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante sitos
na freguesia de A-dos-Negros, município de Óbidos,
com a área de 1392 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1033-HA/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 722-C5/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Silva a
zona de caça associativa de Silva (processo n.o 1086-DGRF),
situada no município de Miranda do Douro, válida até
15 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da freguesia de Silva (processo n.o 1086-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Silva,
município de Vimioso, com a área de 1500 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante e que exprime uma redução de área con-
cessionada de 43,1250 ha.
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2.o É revogada a Portaria n.o 961/2004, de 30 de
Julho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 2 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1033-HB/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santiago
do Cacém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube de Caçadores e Pes-
cadores da Serra de Grândola, com o número de pessoa
colectiva 506473783 e sede na Praia de Melides, Res-
taurante O Vapor, Melides, 7570 Grândola, a zona de
caça associativa dos Carvalhais e outras (processo
n.o 3768-DGRF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante sitos na freguesia de Santa
Cruz, município de Santiago do Cacém, com a área de
270 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 2 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1033-HC/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 264-CH/96, de 15 de Junho, alterada
pelas Portarias n.os 767/97, 1061/99 e 515/2002, respec-
tivamente de 28 de Agosto, de 6 de Dezembro e de
30 de Abril, foi renovada, até 1 de Junho de 2004, a
zona de caça associativa da Herdade de A das Calças
e outras (processo n.o 470-DGRF), situada nos muni-
cípios de Ourique e Castro Verde, e não só em Ourique
como por lapso é referido na citada portaria, conces-
sionada à OURICAÇA — Associação Desportiva.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos
Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade de A das Calças e outras (processo
n.o 470-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia e município de Ourique, com a área de
2841 ha, e na freguesia de Casével, município de Castro
Verde, com a área de 39 ha, perfazendo uma área total
de 2880 ha.

2.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas, no prazo
de seis meses após a entrada em vigor da presente
portaria.

3.o É revogada a Portaria n.o 637/2004, de 14 de
Junho.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 2 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 2 de Agosto de 2004.
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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
PESCAS E FLORESTAS E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 1033-HD/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 608/92, de 29 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 904/97, de 11 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Algoso a zona
de caça associativa de Algoso (processo n.o 879-DGRF),
situada no município de Vimioso, válida até 29 de Junho
de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Algoso (processo n.o 879-DGRF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Algoso, município
de Vimioso, com a área de 1960 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 751/2004, de 30 de Junho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 30 de Junho de 2004.

Em 29 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1033-HE/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 617/92, de 29 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Amigos de Frei-
xedelo a zona de caça associativa de Freixedelo (pro-
cesso n.o 875-DGRF), situada no município de Bra-
gança, válida até 29 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Freixelo (processo n.o 875-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Grijó de
Parada, município de Bragança, com a área de 1185 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
parte integrante, e que exprime uma redução de área
concessionada de 132,50 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 750/2004, de 30 de Junho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 30 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004.
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Portaria n.o 1033-HF/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 533/92, de 23 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 747/97, de 28 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca de Lagoaça a
zona de caça associativa de Lagoaça (processo
n.o 910-DGRF), situada no município de Freixo de
Espada à Cinta, válida até 23 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ainda de acordo com o disposto na alínea c) do n.o 1
do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro,
alterada pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Lagoaça (processo n.o 910-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Lagoaça,
município de Freixo de Espada à Cinta, com a área
de 2214 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, e que exprime uma
redução de área concessionada de 775,58 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 755/2004, de 30 de Junho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 24 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1033-HG/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mértola:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, à Associação de Caçadores Corte Pão
e Água Alvares e João Serra, com o número de pessoa
colectiva 506419541 e sede em Alvares, João Serra, 7750
Mértola, a zona de caça associativa João Serra (processo
n.o 3742-DGF), englobando os prédios rústicos cujos limi-
tes constam da planta anexa à presente portaria e que
dela faz parte integrante sitos na freguesia de Alcaria
Ruiva, município de Mértola, com a área de 282 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos na
área classificada — zona de protecção especial de Castro
Verde — poderá ser interdita, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até ao máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004.
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Portaria n.o 1033-HH/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Sabugal:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal do Sabugal Oeste (processo n.o 3482-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Câmara Municipal do Sabugal, com sede em
Sabugal, 6320 Sabugal.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
freguesias de aldeia de Santo António, Águas Belas,
Baraçal, Bendada, Casteleiro, Lomba, Moita, Penalobo,
Pousafoles do Bispo, Quintas de São Bartolomeu,
Rapoula do Côa, Santo Estêvão, Seixo do Côa, Sortelha
e Vila do Touro, município do Sabugal, com a área
de 18 493 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definitidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1033-HI/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mértola:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores Corte
Pão e Água Alvares e João Serra, com o número de
pessoa colectiva 506419541 e sede em Alvares, João
Serra, 7750 Mértola, a zona de caça associativa do Monte
do Aipo (processo n.o 3724-DGRF), englobando vários
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante sitos
na freguesia de Alcaria Ruiva, município de Mértola,
com a área de 616 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004.
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Portaria n.o 1033-HJ/2004
de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mértola:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores Corte
Pão e Água Alvares e João Serra, com o número de
pessoa colectiva 506419541 e sede em Alvares, João
Serra, 7750 Mértola, a zona de caça associativa dos Alva-
res (processo n.o 3732-DGF), englobando vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante sitos na freguesia
de São João dos Caldeireiros, município de Mértola,
com a área de 321 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos na
área classificada — PNVG e SG — poderá ser interdita,
sem direito a indemnização, sempre que sejam intro-
duzidas novas condicionantes por planos especiais de
ordenamento do território ou obtidos dados científicos
que comprovem a incompatibilidade da actividade cine-
gética com a conservação da natureza, até ao máximo
de 10% da área total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 30 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1033-HL/2004

de 10 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mértola:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por
igual período, à Zona de Caça Associativa — Vale Cara-
petos, com o número de pessoa colectiva 505379671
e sede no Vale de Açor, Caixa Postal n.o 39, 7750 Mér-
tola, a zona de caça associativa de Vale de Carapetos
(processo n.o 3733-DGRF), englobando vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante sitos na freguesia
de Alcaria Ruiva, município de Mértola, com a área
de 498 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004.
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Portaria n.o 1033-HM/2004

de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 380/2003, de 10 de Maio, foi reno-
vada a zona de caça associativa das Herdades de Dom
Carlos, Contenda e outras (processo n.o 1314-DGF),
situada nos municípios de Arronches e Campo Maior.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outro prédio rústico sito no muni-
cípio de Campo Maior, com a área de 6,1250 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 380/2003, de 10 de Maio, o prédio
rústico denominado «Courela do Vale da Rosa», sito
na freguesia de Degolados, município de Campo Maior,
com a área de 6,1250 ha, ficando a mesma com a área
total de 1530 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas alterações de condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade com a actividade cinegética, até ao
máximo de 10% da área total da zona de caça.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que

lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1033-HN/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 1136/2002, de 27 de Agosto, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2014 a zona de caça associativa
da Cumeada (processo n.o 235-DGRF), situada no
município de Castelo de Vide, concessionada à Asso-
ciação de Caçadores do Concelho de Castelo de Vide.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 426,10 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 12.o,

na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do
artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o
Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 1136/2002, de 27 de Agosto, vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de São João Batista
e São Tiago Maior, município de Castelo de Vide, com
a área de 426,10 ha, ficando a mesma com a área total
de 2086 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
por criação de zonas de interdição à caça (ao abrigo
do artigo 115.o do diploma atrás citado), ou ser sujeita
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a condicionantes adicionais, sempre que sejam intro-
duzidas alterações de condicionantes por planos espe-
ciais de ordenamento do território ou obtidos dados
científicos que comprovem a incompatibilidade com a
actividade cinegética, até ao máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1033-HO/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 868/2001, de 27 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Santa Bárbara
de Padrões a zona de caça associativa de Santa Bárbara
de Padrões (processo n.o 2556-DGRF), situada no muni-
cípio de Castro Verde.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 349 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 12.o,

na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do
artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de

Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o
Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 868/2001, de 27 de Julho, vários prédios
rústicos situados nas freguesias de Santa Bárbara de
Padrões, município de Castro Verde, com a área de
349 ha, ficando a mesma com a área total de 1994 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o Na presente zona de caça é criada uma área de
condicionamento total à actividade cinegética devida-
mente demarcada na planta anexa à presente portaria.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1033-HP/2004
de 10 de Agosto

Pela Portaria n.o 601/98, de 24 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Couto de
Monte Bernardo a zona de caça associativa do Monte
Bernardo (processo n.o 2049-DGRF), situada no muni-
cípio de Benavente, válida até 24 de Agosto de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.
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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de oito anos, a concessão da zona de caça associativa
do Monte Bernardo (processo n.o 2049-DGRF), abran-
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de
Samora Correia, município de Benavente, com a área
de 385 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 25 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, em 2 de Agosto de 2004.


